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VI - NACK(15h) para indicar que o bloco precisa ser novamente
transmitido;

VII - WACK(11h), se for necessário aguardar a transmissão do próximo bloco;”;
VIII - ACK0(1030h), se o bloco for recebido corretamente e o próximo

bloco impar puder ser transmitido;
IX - ACK1(1031h), se o bloco for recebido corretamente e o próximo

bloco par puder ser transmitido.
Parágrafo único. Se não houver bloco de texto a ser transmitido, os bytes

previstos no inciso III serão seguidos de ETX e de BCC, previsto no inciso IV,
todos deste artigo.

Seção II

Da Memória Fiscal

Subseção I

Dos Dados da Memória Fiscal

Art. 15. A Memória Fiscal é constituída de campos para gravação de
dados relativos a:

I - identificação do equipamento, composta por:

a) número de fabricação do ECF, com 20 (vinte) caracteres, cuja gravação
determina a iniciação da Memória Fiscal;

b) marca do ECF, com 20 (vinte) caracteres, gravada quando da iniciação
da Memória Fiscal;

c) modelo do ECF, com 20 (vinte) caracteres, gravado quando da iniciação
da Memória Fiscal;

d) tipo do ECF, com 7 (sete) caracteres, gravado quando da iniciação da
Memória Fiscal;

e) lista de identificação das versões do Software Básico, gravadas
automaticamente quando da primeira execução do respectivo Software Básico;

f) lista dos números de série das Memórias de Fita-detalhe, no caso de
ECF com esse dispositivo;

g) datas e horas de gravação da identificação das versões do Software Básico;

II - Logotipo Fiscal, gravado quando da iniciação da Memória Fiscal;

III - identificação e características para o contribuinte usuário, contendo:

a) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),
com 20 (vinte) caracteres;

b) número de inscrição no cadastro de contribuintes da unidade federada
(Inscrição Estadual - IE), com 20 (vinte) caracteres;

c) número de inscrição no cadastro de contribuintes do município
(Inscrição Municipal - IM), com 20 (vinte) caracteres;

d) caracteres ou símbolos referentes a codificação para o valor acumulado
no Totalizador Geral;

e) símbolo da moeda correspondente à unidade monetária a ser impressa
nos documentos, com até quatro caracteres;

f) número de casas decimais da quantidade e do valor unitário do registro de item.

g) data e hora de gravação dos dados das alíneas “a” a “f” deste inciso;

IV - identificação dos prestadores de serviço, no caso de ECF que emita
Cupom Fiscal para registro de prestação de serviço de transporte de passageiro ou
Bilhete de Passagem:

a) número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, com 20
(vinte) caracteres;

b) número de inscrição no cadastro de contribuintes da unidade federada
(Inscrição Estadual - IE), com 20 (vinte) caracteres;

c) número de inscrição no cadastro de contribuintes do município
(Inscrição Municipal - IM), com 20 (vinte) caracteres;

d) data e hora de gravação dos dados das alíneas anteriores;

e) indicação de habilitado ou de não habilitado, com respectiva data e
hora da condição;

V - controle de intervenção técnica, contendo:

a) lista de valores acumulados no Contador de Reinício de Operação, gravados
quando de seu incremento, sendo que, se o incremento decorrer de intervenção técnica em que
ocorreu perda de dados da Memória de Trabalho, deverá ser indicado junto ao valor gravado o
símbolo “#”, ainda que os dados tenham sido recuperados da Memória de Fita-detalhe;

b) data e hora de gravação dos valores especificados na alínea “a” deste inciso;

VI - valores significativos dos acumuladores indicados a seguir, gravados
quando da emissão de cada Redução Z:

a) totalizador de Venda Bruta Diária;

b) totalizadores parciais tributados pelo ICMS, com a respectiva carga tributária;

c) totalizadores parciais tributados pelo ISSQN, com a respectiva carga tributária;

d) totalizadores parciais de isento;

e) totalizadores parciais de substituição tributária;

f) totalizadores parciais de não-incidência;

g) totalizadores parciais de cancelamentos;

h) totalizadores parciais de descontos;

i) totalizadores parciais de acréscimos;

j) Contador de Redução Z;

k) Contador de Ordem de Operação;

l) Contador de Reinício de Operação;

VII - data e hora final de emissão de cada Redução Z de que trata o inciso
VI deste artigo;

VIII - somatório dos valores acumulados nos totalizadores parciais de
operações não-fiscais, gravado quando da emissão de cada Redução Z;

IX - lista com Contador de Fita-detalhe, datas e horas da emissão, os
valores do Contador de Ordem de Operação do primeiro e do último documento
impressos de cada emissão de Fita-detalhe e o número de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ) do usuário, no caso de ECF com Memória de Fita-detalhe;

X - o símbolo de que trata o inciso VII do art. 36 deste Decreto.

XI - indicação das condições de impossibilidade de acesso para leitura ou
gravação nos recursos de hardware que implementam a Memória de Fita-detalhe, ou de
esgotamento da capacidade de armazenamento destes recursos, limitado a 10 (dez) eventos.

Art. 16.  A Memória Fiscal deve ser acessível para leitura realizada por
computador externo, via porta exclusiva do fisco, solicitada por programa aplicativo ao
Software Básico.

Subseção II

Disposições Gerais sobre a Memória Fiscal

Art. 17. O dispositivo de armazenamento da Memória Fiscal de ECF não
poderá ser removido de seu receptáculo, ainda que após a cessação de uso do
equipamento.

§1º  Ocorrendo dano ou esgotamento da capacidade de armazenamento
do dispositivo:

I - no caso de ECF que não possua receptáculo para fixação de
dispositivo adicional:

a) deverá ser requerida a cessação de uso do equipamento nos termos do
art. 91 deste Decreto;

b) o fabricante ou importador, o contribuinte usuário e a empresa
interventora credenciada nos termos do art. 122 deste Decreto, deverão observar o
disposto no art. 92 deste Decreto quanto aos procedimentos a serem observados após
a cessação de uso;

II - no caso de ECF que possua receptáculo para fixação de dispositivo adicional,
poderá ser instalado outro dispositivo, desde que observados os seguintes procedimentos:

a) somente em Modo de Intervenção Técnica, o recurso poderá ser
adicionado;

b) o novo dispositivo deverá ser instalado e iniciado pelo fabricante ou
importador com a gravação do número de fabricação original do ECF acrescido de uma
letra, a partir de “A”, respeitada a ordem alfabética crescente;


